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ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Realização de consulta páblica de imóveis em prédios comercials disponiveis no 
MunicIpio de So Lu Is/MA, para possIvel aquisiçào pelo CON FERE, conforme interesse 
da Administraçào Ptblica, corn a finalidade de instalaço da nova Sede do Conseiho 
Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Maranhào (Core-MA), que 
atendam todas as disposiçöes, condicöes, especificacöes e demais requisitos mInimos 
descritos neste Termo de Referenda. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Conforme deliberaçào oriunda da reunio plenária ocorrida nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro de 2022, foi definido a necessidade de aquisico de bern imóvel para 
sediar o CORE-MA, que deve ser apto a acolher a estrutura fIsica da entidade, seus 
funcionários e os representantes comerciais registrados. 
2.2. No caso em apreço, a entidade descreveu as caracterIsticas do imóvel desejado, 
de forma compatIvel corn a estrutura atual, corn vistas a perrnitir o regular 
funcionamento da autarquia profissional de forma similar a atual, a fim de evitar 
adaptaçöes severas. 
2.3. Por firn, curnpre destacar que o referido regional não possui imóvel próprio 
disponIvel corn as caracterIsticas a serem mencionadas. 

3. DOS REQUISITOS MINIMOS DO IMÔVEL A SER OFERTADO 
3.1. Requisitos indispensáveis para aceitaçào das propostas: 

3.1.1. Quanto ao edifIcio comercial: 
a) EdifIclo comercial novo, corn menos de 20 (vinte) anos de construco; 
b) Estar situado no bairro Ponta D'areia, preferencialmente próxirno a 

agências bancárias, farmácias, cartórios e outros; 
c) Possuir portaria ou recepçào corn controle de acesso e horário de 

funcionamento de no mInimo ate as 22:00 horas; 
d) Quanto a estrutura fisica, apresentar vigas, pilares, piso, paredes em boa 

conservaço, sem existência de trincas ou fissuras, que comprometarn ou 
venham a comprometer sua seguranca; 

e) Oferecer boas condicöes em sua estrutura, sern problemas que afetem 
diretarnente o uso, livre de infiltracöes, urnidades diversas, rachaduras, 
entupirnentos crônicos, corn ou sem forro, em perfeito estado de 
con se rva çà o; 

f) Apresentar sistema completo de protecào contra incêndio, corn todos os 
itens e pessoal exigidos pelas norrnas próprias; 
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g) Atender as exigências que garantam a acessibilidade e segurança as 
Pessoas corn Deficiência - PcD, tais como elevadores, rampas de acessos, 
sanitários adaptados e trânsito no seu interior corn largura minima de 
1,20m, atendendo a Norma Técnica ABNT NBR 9050/2004; 

h) Possuir no minimo 2 (dois) elevadores, todos em ótimo estado de 
conservaco e em perfeito funcionamento; 

i) Possuir vagas para estacionamento privativo, preferencialmente coberto, 
seguro e na mesrna edificacão, corn acessibilidade, atendendo a Norma 
Técnica ABNT NBR 9050/2004; 

j) Possuir au dispor de viabilidade para sistema de climatizaçao em todos os 
arnbientes, de acordo corn as norrnas vigentes; 

k) Possuir ou permitir a instalacào de sisterna/cabearnento voltado para rede 
de dados (Internet) e telefonia e interfonia; 

I) Possuir reservatório de água corn capacidade de no minirno 2000 litros, 
corn manutençäo e limpeza regular; 

m) Possuir ou possibilitar adoçao de novas tecnologias que sejam sustentáveis, 
limpas e renováveis, coma na area energética, que permita reduzir a 
consurno da energia elétrica através do sistema de energia solar. 

3.1.2. Quanto ao imóvel comercial: 
a) Valor de mercado no superior a R$ 2.300.000,00 (dais rnilhöes e trezentos 

mil reais), devidamente avaliado par parecer técnico de avaliação 
mercadológica (PTAM) recente, emitido corn selo certificador e 
autenticidade comprovável; 

b) Possuir area 6til de no minima 230,00 m 2 , no rnesrno pavirnento. Entende-
se par area tjtil a efetivarnente utilizada pelo Regional, excluindo-se 
garagern, escadarias, corredores externos' e areas consideradas de usa 
cornum; 

c) Local preferencialmente nào mobiliado, corn toda a estrutura necessária 
para a plena utilizaço das dependências; 

d) Valor de taxa condorninial media de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos 
reals), senda aceita variaco de ate 10%  acima do valor media; 

e) 0 irnóvel a ser adquirido deverá conter as seguintes espacos, em regime 
compartilhado cowarking, cantendo pontos elétricos, pantos de ar-
condicianado, pantos lógicos de rede e exigências de protecäo contra 
incêndio: urna sala de reunio, urna sala de setar especializado; 

f) 0 imóvel a ser adquirido deverá passuir, no minima, 01 (urn) sanitário 
masculina, 01 (urn) sanitário feminino e 01 (urn) sanitária para portadores 
de deficiência - PcD; 

g) Passibilitar alteracão de layout de forma a atender as necessidades de 
trabalha do Conselha, corn facil alteraço da planta, de forma a atender as 
necessidades e a visibilidade entre as ambientes; 
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h) Instalaçöes prontas para receber apareihos de ar-condicionado individuais 
do tipo split ou janela; 

i) Possuir sistema de combate a incêndio, conforme as determinaçôes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado; 

j) Atender todas as normas e requisitos de acessibilidade, inclusive nas areas 
de convivência, auditório, banheiros, portarias, estacionamentos e 
garagens, entre outras partes das areas internas ou externas de usa 
comum, em observância das normas da ABNT NBR 16537:2016, NBR NM 
313:2007 e NBR 15599:2008; 

k) Teto, pisos, soleiras, rodapés e paredes devero ser revestidos de pintura 
nova, corn ausência de pontos de infiltraçäo, mofos e manchas; 

I) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de 
fechaduras; 

m) Quadros, luminarias, caixas, disjuntores, conexâes, sistemas de proteco 
que deverào estar de acordo corn o dimensionamento da carga prevista 
para o irnóvel e normas da ABNT; 

n) Ter sistema de seguranca confiável e que atenda as necessidades mInimas 
de manutençâo da integridade fIsica dos colaboradores, profissionais e 
páblico em geral. 

4. DAS PROPOSTAS 
4.1. A proposta devera ser apresentada sem emendas, rasuras, correcão ou 
entrelinhas, nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, que possarn 
cornprometer a sua interpretaco. 
4.2. Proposta de preco: 0 preco do imóvel deverá estar expresso em rnoeda 
nacional, numericamente e por extenso. Ocorrendo divergência entre o valor 
expresso em algarismos e por extenso sero solicitados os devidos esclarecimentos, 
a serem respondidos no prazo de ate 02 (dois) dias üteis. 
4.3. Dados do/a(s) Proprietário/a(s) do Irnóvel (Pessoa FIsica ou JurIdica) e cônjuge, 
se casado/a for, obrigatoriarnente, a saber: 

a) Pessoa fIsica: 
Cópia da Carteira de Identidade; 
Cópia do CPF; 
Comprovante de residência; 

b) Pessoa jurIdica: 
Cópia do CNPJ; 
Cópia da Carteira de identidade e cópia do CPF de seu representante legal. 

4.4. Descriçào completa do imóvel, da localizaço, da metragem da area total e da 
area construIda do imóvel, das instalacöes existentes, fotos do imóvel, atendendo as 
exigências mInimas descritas neste Termo de Referência. 
4.5. Valor das taxas condominlais (Se for o caso). 
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4.6. Identificada a ausência de quaisquer das informaçöes/determinacöes elencadas 
neste item, poderá ser notificado a/a proponente para que complemente a proposta, 
no prazo de ate 03 (três) dias üteis, prorrogável urna ünica vez, sob pena de 
desabilitacào da proposta. 
4.7. Os/As interessados/as devem estar cientes de que todos as docurnentos 
referentes ao imóvel devern estar regularizados e não será aceito imóvel tombado 
pelo Patrimônio Histórico, financiado, hipotecado, penhorado e corn pendências na 
documentacào. 
4.8. Havendo proposta habilitada e decidindo o Confere pela aquisicào do imóvel, 
serào exigidos documentos do imóvel e do/a proprietária/a, de forma prévia a 
concretizaçào do negócio jurIdico, em conform idade corn as disposiçöes contidas na 
Lei no 8.666/93. 
4.9. Tratando-se de proposta apresentada através de Imobiliária ou Corretores de 
Imóveis, a mesma deverá ser acornpanhada da respectiva autorizacão (ou 
procuracào) de venda assinada pelo/a proprietário/a, acornpanhada de cópia da 
carteira de registro do/a corretor/a de imóveis no CRECl/MA. 
4.10. Fica desde já esciarecido que o Confere no pagar6 quaisquer despesas de 
interrnediação ou corretagem. 
4.11. A apresentaça de propastas no gera obrigaco da aquisiçâo do imóvel pelo 
Confere. 
4.12. Todas as despesas decorrentes da confecçào dos documentos, laudos e demais 
emolurnentos nâo terào reembolso por parte do Confere, correndo por conta e risco 
do/a ofertante. 
4.13. A apresentacào de proposta e as atos dela decorrentes nào geram direito a 
in den iza ção. 
4.14. Ficam as eventuais proponentes devidamente cientificados/as de que as 
propostas que vierem a ser recebidas sero objeto de análise pela Comisso 
Permanente de Licitaço e seguira as trârnites detalhados no Edital de Chamamento 
Pjblico, nos termas Lei Federal 8.666/93. 
4.15. Prazo de validade da proposta: näo poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
contados da data fixada para a entrega da proposta. Caso a validade da proposta 
nào esteja expressamente indicada, será considerado como a prazo mInima acima 
descrito. Caso persista a interesse do Confere, poderá ser solicitada prorrogacäo da 
validade, par igual prazo. 

S. DAS VISITAS AOS IMÔVEIS APRESENTADOS: 
5.1. 0 CONFERE reserva-se no direito de visitar as imóveis ofertados, que deveräo 
estar a disposiço para visitas e perIcias. 

6. DA DOCUMENTAcAO DO IMOVEL E DO/A/S PROPRIETARIO/A/S: 
6.1. Sero exigidas, de forma prévia, para fins de verificaçào da regularidade do 
irnóvel e de seu/s proprietária/s, as seguintes documentos: 
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6.1.1. PROPRIETARIO/A/S PESSOA FISICA/IMÔVEL: 
a) Certido de inteiro teor da matrIcula do imóvel emitida pelo Cartório de 

Registro, dentro do prazo de validade; 
b) Escritura Pi.iblica do imóvel registrada em cartório; 
C) Certido Negativa do IPTU; 
d) Certidäo Negativa de onus fiscal do imóvel (municipal, estadual e federal); 
e) Certido negativa da Justica Estadual (CIvel - incluindo Executivos Fiscais e 

Criminal) atualizada, em nome do/a proprietário/a e cônjuge, se casado/a for; 
f) Certido Negativa do (s) distribuidor(es) de Protesto de TItulos em name do/a 

proprietrio/a e cônjuge se casado/a for; 
g) Certidào negativa da Justiça Federal (CIvel e Criminal) atualizada em name 

do/a proprietário/a e cônjuge, se casado/a for; 
h) Certidào negativa da Receita Federal, em name do/a proprietário/a e cônjuge, 

se casado/a for; 
i) Documentos pessoals do/a/s proprietário/a/s e cônjuge (RG e CPF), incluindo 

certido de casamento, se casado for, e comprovante de residência; 
j) Certido Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justica do Trabalho, 

em nome do/a/s proprietário/a/s e cônjuge/s, se casado/a/s for/em; 
k) Planta do imóvel; 
I) Projeto das instalacöes hidráulicas e elétricas; 
m) Declaracào de quitaco das despesas condominiais (Se for a caso), 
n) Projetos aprovados no CBM/MA, se for a caso; 
o) Certidöes de regularidade da situaço fiscal do imóvel junto as fazendas 

federal, estadual e municipal. 
p) Declaracào do proponente afirmando que a imóvel ofertado se encontra 

inteiramente regularizada, livre e desembaracado, dispondo de todas as 
licencas, alvarás e demais documentos necessários ao seu usa. Que a imóvel 
estará devidamente desocupado para pronta ocupaçào no ato da aquisico. 

6.1.2. PROPRIETARIO/A PESSOA JURIDICA/IMÔVEL: 
a) Certido de inteiro tear da matrIcula do imóvel emitida pelo Cartório de 

Registro, dentro do prazo de validade; 
b) Escritura Pjblica do imóvel registrada em cartório; 
c) Certidào Negativa da Fazenda Nacional em name da empresa e de seus sócios 

proprietários; 
d) Certidäo Negativa da Fazenda Estadual em name da empresa e de seus sócios 

proprietários; 
e) Certidào Negativa da Fazenda Municipal em name da empresa e de seus sócios 

proprietárias; 
f) Certido Negativa de Débitos junta ao INSS e FGTS em name da empresa e 

de seus sócios proprietários; 
g) Certidào Negativa do IPTU; 
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h) Certidào Negativa do (s) distribuidor(es) de Protesto de TItulos em nome da 
empresa e de seu/s proprietário/s; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
em name da empresa e de seus sócios proprietários; 

j) Certidão Negativa de Falências e Recuperaçào Judicial em name da empresa; 
k) Certidào negativa da Justica Estadual (CIvel - incluindo Executivos Fiscais e 

Criminal) atualizada, em name da empresa e de seus sócios proprietários; 
I) Certidäo negativa da Justica Federal (CIvel e Criminal) atualizada, em name 

da empresa e de seus sodas proprietários; 
m) Contrato Social da pessoa jurIdica e das alteraçöes contratuais efetivadas 

desde a constituicäo da mesma devidamente registrado no Orgäo competente; 
n) CNPJ da empresa; 
a) Documentos pessoais do/a/s sócio/a/s proprietário/a/s (RG e CPF) e 

comprovante/s de residência; 
p) Planta/s do imóvel; 
q) Projeto das instalacôes hidráulicas e elétricas; 
r) Projetos aprovados no CBM-MA; 
s) Declaraçào de quitacão das despesas condominiais (se for 0 caso); 
t) Certidöes de regularidade da situaço fiscal do imóvel junta as fazendas 

federal, estadual e municipal. 
u) Declaracào do proponente afirmando que a imóvel ofertado se encontra 

inteiramente regularizado, livre e desembaracado, dispondo de todas as 
icencas, alvarás e demais documentos necessrios ao seu usa. Que o imóvel 
estará devidamente desocupado para pronta ocupaçao no ato da aquisicao. 

6.2. Além dos itens acima descritos, a critério do CONFERE, levando em consideraçäo 
o interesse püblico na avaliacào das propostas recebidas poderá ser solicitados novas 
documentos adicionais referentes ao imóvel e ao proprietário/a, bern coma a 
realizaco de visitas ao imóvel e, ainda, realizaco de quaisquer diligências que se 
facarn necessárias para amplo conhecimento da situaçäo do imóvel objeto das 
propostas apresentadas. 

7. DO VALOR ESTIMADO 
7.1. 0 valor da proposta de venda do imóvel deverá estar de acordo com o preco 
praticado no mercado imobiliário local. Assim, havendo interesse do CONFERE pela 
edificacão, esta será submetida a avaliacäo a ser realizada par órgäo técnico 
competente a ser designado por este Canselho. 
7.2. 0 valor estimada do imóvel a ser adquirida é de ate R$ 2.300.000,00 (dois 
milhöes e trezentos mil reals). 

8. DA DOTAcA0 ORçAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da aquisiçào objeto deste Termo correro a conta de 
recursos especIficos existentes no orcamento vigente do CONFERE, referente aa 
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exercIclo de 2023, referente ao exercIcio de 2023, no elemento de despesa: 
6.2.2.1.1.02.02.04.002 - Salas. 

9. DO PRAZO DE ANALISE DAS PROPOSTAS 
9.1 A análise das propostas ofertadas deverá ser concluIda num prazo máximo de ate 
90 (noventa) dias iteis, prorrogáveis por igual perIodo desde que devidamente 
justificado e aceito pelo CONFERE. 

10. DOS CRITERIOS E coNDIcoEs PARA ESCOLHA DO IMOVEL 
10.1. A apresentaco de propostas no implica na obrigatoriedade de aquisiçào do 
imóvel ou de aceite de quaisquer das propostas apresentadas ao CONFERE, 
tampouco daquela de menor valor estimativo, reservando-se a CON FERE o direito de 
optar pelo imóvel que meihor atenda ao interesse páblico, em observância ao ditame 
do art. 24, X, da Lei n. 8.666/1993, bern como podendo optar por näo adquirir 
nenhum dos ofertados, conforme a conveniência e oportunidade da Administraçäo 
Piliblica. 
10.2. Recebidas as propostas, estas sero avaliadas pela Cornissäo Permanente de 
Licitacào, a fim de verificar o atendimento dos requisitos exigidos neste Termo de 
Referenda. 
10.3. Após a avaliacào das propostas, serào realizadas visitas aos irnóveis ofertados, 
Os quais devero estar a disposicäo para visitas e perIcias, se for o caso. 
10.4. Em seguida será exigido do imóvel selecionado como de interesse do CONFERE 
a apresentacao, no prazo de 10 (dez) dias 6teis, a contar da solicitaçäo, a rol de 
documentos descritos no item 6, o qual poderá ser prorrogado, mediante solicitacäo 
e justificativa do/a proprietário/a do imóvel. 
10.5. caso seja necessário, será solicitado a apresentacào de docurnentaçao 
complementar, convocaré 0(s) proprietário/a(s) para apresentar (em) a mesma no 
prazo de 05 (cinco) dias 6teis. 
10.6. Caso a imóvel näo cumpra as especificaçöes previstas no item 3 e/ou näo 
apresente a totalidade da documentacào estabelecida no item 6, corn a devida 
regularidade, assim como no prazo estipulado no item 10.4, fica a criteria do 
CONFERE convocar 0/a próxima proponente para verificar a conformidade do irnóvel 
e fazer avaliacao, desde que as precos estejam compatIveis corn os praticados no 
mercado, ou anular/cancelar a Chamamento Piiblico. 
10.7. Seräo considerados na avaliaçao para a classificaçao e selecao da proposta mais 
vantajosa para a CONFERE as seguintes requisitos cumulativos: 

a) Atendimento as especificaçöes detaihadas no item 3 deste Termo de 
Referência; 

b) Os critérios de conveniência e finalidade do imóvel pretendido pelo CONFERE; 
c) A localizacào geográfica do imóvel; 
d) As condicöes de acessibilidade para pessoas corn deficiência e/ou mobilidade 

reduzida (conforme parâmetros legais); 
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e) Menor necessidade de reforma para adaptacäo/adequacào do imóvel para 
cumprir corn as atribuiçöes da autarquia; 

f) As caracterIsticas arquitetônicas do imável; 
g) As condiçöes de seguranca; 
h) A idade da construcäo e o estado de conservaçäo do imóvel; 
I) 0 valor manifestadamente compatIvel corn a prática de mercado; 
j) 0 limite da dotaço orcamentária; 
k) As avaliaçöes e laudos imobiliários; 
I) Atendimento a toda docurnentaço exigida no presente Termo de Referenda. 

10.8. A Comissào Permanente de Liditaco emitirá Relatório listando todos as imóveis 
apresentados durante o presente Chamamento Páblico, a análise das visitas 
realizadas, o atendimento das especificacöes detalhadas no Termo de Referência e 
no Edital de Chamamento Ptblico, a apresentacào e análise de toda a documentacäo 
prevista e indicando o imóvel que melhor atende aos interesses do CONFERE. 
10.9. 0 CONFERE providenciará, no minima, duas avaliaçôes técnicas, do imóvel 
escolhido, através de laudos de avaliacäo imobiliário que forneca o valor de mercado 
do imóvel (segundo NBR 14653), fundamentados em que sejarn analisadas, inclusive, 
a situaço e o valor do imóvel, qualidade da construcào, metragem exata do imóvel, 
bern como o valor do imóvel, de forma a demonstrar que o valor de compra do 
mesmo é compatIvel corn o valor de rnercado. As avaliaçöes deverào ser feitas por 
peritos idôneos. 
10.10. A escolha do imóvel será decidida em estrita conformidade corn os princIpios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, probidade administrativa, da vinculacào ao instrumento convocatório, 
visa ndo a observância do princIpio constitucional da isonomia e a selecào da proposta 
mais vantajosa para a adrninistraçào, corn observância a Lei de Liditaçöes. 
10.11. 0 resultado da seleço de imóveis ser6 publicado no site do CONFERE 
(www.confere.orcjbr) 	e, 	oportunamente, 	será 	convocado 	a 	seu 
proprietário/procurador para prática dos demais atos inerentes a formalizaçào da 
aquisiçâo do irnóvel, na forma da lei. Caso contrário, será divulgada nota informando 
que as propostas ofertadas nao atendern as exigências deste Conselho. 

11. DAS DIsPosIçôEs GERAIS: 
11.1. 0 CONFERE reserva-se a direito de revogar a qualquer tempo a presente 
certame, sem que caiba aos proponentes, direito a qualquer indenizaçao, reembolso 
ou compensaco a qualquer tItulo. 
11.2. Os proponentes assurnirào todos as custos de preparacäo e apresentaçâo de 
suas propostas e o CONFERE nao será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da conduçao ou do resultado do processo licitatório. 
11.3. Os/As licitantes so responsáveis pela fidelidade e legitirnidade das informacöes 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
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Os casos omissos serão resolvidos através da decisäo do Diretor-Presidente do 
Conselho Federal, que decidirá corn base na legislação vigente do art. 24, X, da Lei 
8.666/93. 
11.4. Será dada ampla publicidade ao Chamamento Püblico para a seIeco e escoiha 
do irnóvel. 

Rio de Janeiro, 18 de malo de 2023. 

Archimedes Cavalcanti Jtjnior 

Diretor - Presidente do COM FERE 
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